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RESUMO 

 

VIÉGAS, Francisco de Assis W. O controle funcional da denúncia contratual e o dever de 

pré-aviso. 2018. 249f. Dissertação (Mestrado em Direito Civil) – Faculdade de Direito. 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro. Rio de Janeiro. 2018. 

 

O presente trabalho tem por objetivo examinar a figura da resilição contratual, notadamente a 

resilição dos contratos de execução continuada ou periódica por prazo indeterminado, também 

chamada denúncia contratual. A partir da demarcação conceitual da resilição e da denúncia, 

pretende-se identificar os contratos que admitem a extinção por denúncia, bem como 

investigar o fundamento para o exercício deste direito, tendo em vista que se trata de 

prerrogativa por meio da qual se extingue o contrato independentemente de qualquer 

inadimplemento ou desequilíbrio na relação contratual. Passa-se, em seguida, à verificação da 

possibilidade de se controlar funcionalmente o direito à denúncia contratual. Propõe-se que o 
controle funcional da denúncia pode se dar com fundamento no princípio da boa-fé objetiva e, 

em alguns casos, na função social do contrato. Este controle funcional opera mediante 

limitações temporais ao exercício da denúncia, na esteira do que estabelece o artigo 473, 

parágrafo único, do Código Civil, do qual extraem-se duas obrigações a serem observadas 

pelo denunciante: (i) a denúncia não pode ser exercida antes do tempo mínimo de duração do 

contrato, necessário à consecução de seu escopo econômico; (ii) o denunciante deve conceder 

ao denunciatário pré-aviso com prazo razoável que lhe permita preparar-se para o fim da 

relação contratual. Tais limitações ao exercício do direito da denúncia são concomitantemente 

apreciadas na verificação do prazo razoável ao qual se submete a denúncia. Procura-se 

apontar critérios substanciais para a definição do prazo razoável à luz das circunstâncias 

fáticas relacionadas ao contrato. Passo adiante, passa-se ao exame dos modos de cumprimento 
da obrigação de conceder prazo razoável, sustentando-se a possibilidade de o denunciante 

desincumbir-se de seu dever com o pagamento do valor correspondente ao cumprimento do 

contrato, composto pelo faturamento que o denunciatário teria durante o período razoável pelo 

qual o contrato deveria ser cumprido após a denúncia. Ocorrendo, contudo, o inadimplemento 

do dever de pré-aviso pelo denunciante, admite-se que o denunciatário promova a execução 

específica da obrigação que lhe era devida, salvo nas hipóteses em que a prorrogação 

compulsória do contrato se revelar impossível ou manifestamente desproporcional. A 

manutenção forçada do contrato denunciado, por outro lado, constitui o remédio adequado 

sempre que o controle funcional da denúncia tiver fundamento na tutela de situações 

existenciais ou na proteção de interesses da coletividade. 
 

Palavras-chave: Contratos. Denúncia. Resilição. Boa-fé objetiva. Pré-aviso. 
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ABSTRACT 

 

VIÉGAS, Francisco de Assis W. Teleogical analysis of the termination by the notice and the 

duty to give a reasonable period of notice. 2018. 249f. Dissertação (Mestrado em Direito 

Civil) – Faculdade de Direito. Universidade do Estado do Rio de Janeiro. Rio de Janeiro. 

2018. 

 

This study aims to analyze the termination by notice in contracts with continuous or periodic 

performance when the contract has an indefinite term. From the conceptual definition of the 

termination by notice within the law of contracts, the study identifies the type of contracts that 
allow this kind of termination. The legal reasons for the right to terminate the contract 

regardless of any default or imbalance in the contractual relationship is also investigated. The 

next step is to verify the possibility of limitation, in teleological perspective, of the right of 

termination by notice, considering the fact that it is a right that can be exercised regardless of 

any motivation and does not need any action by the other party of the contract in order to be 

effective. It is argued that it is possible to control the legality of the termination by notice 

based on the principle of objective good faith and, in some cases, on the principle of the social 

function of the contract. This legal control operates by time constraints to the exercise of the 

right of termination, as established by article 473, sole paragraph, of the Brazilian Civil Code. 

The interpretation of this rule can lead to two obligations imposed on the party who wishes to 

terminate the contract: (i) termination cannot be exercised before the minimum duration of the 
contract, necessary to achieve its economic scope; (ii) the party who wants to terminate the 

contract must give a reasonable period of notice to enable the other party to prepare for the 

termination of the contractual relationship. Both constraints are evaluated at the same time – 

as the termination is exercised by one of the parties –, and it is important to develop material 

criteria for the judge to stablish what is the minimum duration of the contract or what is the 

reasonable length of the notice. After verifying the reasonable period to be observed by the 

party who pretends to terminate the contract, the study stands for the possibility of complying 

with the obligation to grant a reasonable period of time by paying the amount that the other 

party would receive if the contract were to be performed by the due time. This amount 

includes the income (not the profit) that the party would have during the reasonable period for 
which the contract was to be performed. However, if there is a default of the obligation to 

give reasonable time before terminating the contract, the aggrieved party can ask for the 

judicial extension of the contract for the reasonable period, except when the party who 

terminated the contract proofs that the extension is impossible or an absolutely unreasonable 

remedy. In either case, the remedy of judicial extension of the contract will be considered 

necessary if the sudden termination affects human rights or society collective interests. 

 

Keywords: Contracts. Termination. Termination by notice. Objective good-faith. Reasonable 

                  length. 
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INTRODUÇÃO 

 

 O direito contratual tem sido, nas últimas décadas, objeto de algumas das mais 

relevantes transformações do direito civil, notadamente no âmbito da metodologia do 

direito civil constitucional. À tríade dos denominados princípios contratuais clássicos 

somaram-se novos princípios que, além de complementarem a principiologia contratual, 

permitem a releitura da autonomia privada, da obrigatoriedade dos pactos e da 

relatividade dos contratos. Entre os novos princípios que, fundados na axiologia 

constitucional, alteram radicalmente a racionalidade do direito dos contratos, a boa-fé 

objetiva parece despontar, na prática, como a principal fonte de implementação da 

solidariedade constitucional no direito das relações patrimoniais. Na experiência 

brasileira, a boa-fé parece adentrar, atualmente, estágio de amadurecimento dogmático, 

tornando-se cada vez mais refinados os instrumentos para sua aplicação, a exemplo da 

consolidada construção das três funções (interpretativa, restritiva do exercício dos 

direitos e criadora de deveres anexos), do desenvolvimento de figuras parcelares que 

permitem decompor a boa-fé em diversos subprincípios – ou topoi argumentativos – e 

da concretização de standards de conduta mediante recurso aos usos e costumes. 

O princípio da boa-fé, passando do Código Comercial de 1850 – ainda sem a 

significação que possui hoje – ao Código de Defesa do Consumidor, em 1990, para em 

seguida ser expressamente incluído em três diferentes artigos do Código Civil de 2002, 

assume no direito contemporâneo o sentido que lhe é próprio, de norma que se orienta à 

proteção da legítima confiança das partes, apreendida no contexto do programa 

contratual holisticamente considerado. Daí apontar-se a boa-fé como o principal agente 

do processo de funcionalização das normas e institutos do direito contratual, 

reconfigurando a leitura dos contratos a partir da análise de sua função. A interpretação 

das cláusulas contratuais, a limitação do exercício de direitos assegurados aos 

contratantes pela lei ou pelo acordo de vontades, a imposição de deveres de conduta 

destinados à preservação do escopo econômico do contrato são, de modo geral, 

repercussões da incidência da boa-fé nos contratos. 

Não obstante o reconhecido desenvolvimento dogmático da boa-fé, nota-se que 

as questões sobre as quais tem se dedicado a civilística contemporânea em matéria de 

direito contratual concentram-se no inadimplemento das obrigações. Ora na 

identificação das categorias da mora e do inadimplemento absoluto, ora no exame da 

legitimidade do exercício de direitos destinados à proteção da parte lesada pelo 
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inadimplemento, a boa-fé possui profícua incidência no campo dos problemas 

relacionados ao (in)adimplemento das obrigações contratuais. Por outro lado, as 

questões que não se associam ao descumprimento culposo de obrigações contratuais 

nem sempre despertam o mesmo interesse, o que parece se evidenciar no fato de que há 

poucos dispositivos do Código Civil que tratam do tema, em comparação às diversas 

normas voltadas à regulamentação do descumprimento das obrigações.  

Entre as figuras do direito contratual que escapam, a princípio, à disciplina do 

inadimplemento, está a denominada resilição dos contratos, à qual se refere o art. 473 

do Código Civil ao regulamentar, notadamente em seu parágrafo único, limites ao 

exercício do direito à resilição, com ratio facilmente reconduzível à boa-fé objetiva. 

Para que possam ser examinadas as possibilidades de controle funcional deste direito à 

resilição do contrato, impõe-se, em primeiro lugar, avaliar no que consiste tal figura, 

positivada no art. 473 do Código Civil. Além da proximidade terminológica com a 

resolução, não há dúvida quanto à natureza da resilição, de direito extintivo do contrato. 

Não obstante a proximidade entre resolução e resilição, trata-se de figuras 

substancialmente diversas. Controverte-se, contudo, acerca dos elementos que permitem 

a distinção entre resilição e resolução, tanto no Brasil, quanto alhures. O primeiro 

obstáculo à verticalização do estudo sobre o tema, portanto, encontra-se já em sua 

demarcação conceitual, tornando necessária a análise das diferentes correntes quanto ao 

significado dos termos resilição e denúncia, ambos presentes na redação do art. 473 do 

Código Civil. 

Nesse contexto, avaliam-se os métodos subjacentes às opções conceituais sobre 

a resilição, a denúncia e a resolução, procurando-se adotar posição compatível com a 

análise funcional das normas e institutos de direito civil. Mantendo-se, por imperativo 

lógico, o mesmo critério, avaliam-se também os modos de extinção usualmente 

associados ao estudo da resilição contratual, notadamente a revogação, a renúncia, o 

direito de arrependimento, o distrato, o resgate e a rescisão, de modo a delinear conceito 

de resilição que possa abranger apenas os modos de extinção do contrato que sejam 

funcionalmente compatíveis. A demarcação conceitual da resilição permite investigar 

seu fundamento na legalidade constitucional, problematizando teses consolidadas no 

sentido de que o direito à resilição, notadamente no âmbito dos contratos de duração 

indeterminada (denúncia), decorreria do princípio da proibição aos vínculos perpétuos 

ou da presunção de que as partes teriam querido reservar-se o direito de resilir.  

Ao desenvolver o fundamento da resilição contratual torna-se possível 
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identificar o suporte fático de incidência da figura, aspecto controverso diante da 

previsão legal que autoriza a resilição “nos casos em que a lei expressa ou 

implicitamente o permita” (CC, art. 473, caput). Nesse contexto, torna-se necessário 

examinar individualmente as diversas classificações contemporâneas dos contratos que 

guardam relação com o tempo de duração do vínculo, como os contratos relacionais, os 

contratos cativos, os contratos de duração (contratti di durata), os contratos de 

execução continuada, os contratos de execução periódica, os contratos de prazo 

determinado e os contratos de prazo indeterminado. Após a depuração de tais 

categorias, delimita-se o campo de incidência da denúncia contratual. Vale dizer, 

especificam-se os contratos nos quais se garante às partes o direito à denúncia 

independentemente de qualquer previsão contratual. 

O reconhecimento do objeto de pesquisa – conceito de resilição e de denúncia, 

fundamento para o exercício do direito de denúncia e suporte fático de incidência – 

permite aprofundar a análise sobre o controle funcional da denúncia. Configurando-se 

como direito potestativo assaz presente nos contratos empresariais, o controle de 

merecimento de tutela sobre o exercício da denúncia contratual demanda cautela na 

definição dos instrumentos adequados para prevenir e limitar o exercício disfuncional 

da denúncia sem, contudo, negar-lhe a juridicidade. Na construção dogmática do 

controle funcional, afigura-se imprescindível reconhecer a denúncia como direito que 

pode ser legitimamente exercido pelas partes, ainda que acompanhado de obrigações 

que se impõem ao denunciante, compondo a situação jurídica subjetiva complexa. 

Nessa perspectiva, faz-se necessário identificar de que maneira se coordenam, 

para a efetivação do controle funcional da denúncia, o princípio da boa-fé objetiva, a 

função social do contrato, o art. 473, parágrafo único, do Código Civil e as demais 

normas que regulamentam o exercício da denúncia em relação a contratos típicos. Do 

ponto de vista estrutural, nota-se do exame das diversas normas sobre o tema a opção 

por restrições temporais à extinção do contrato pelo exercício da denúncia. Assim, 

impõem-se ao denunciante algumas obrigações quanto ao momento da interrupção da 

execução contratual. Tais obrigações tem por objetivo garantir ao destinatário da 

denúncia que o contrato não será extinto abruptamente e em momento absolutamente 

incompatível com as legítimas expectativas quanto à duração da relação contratual. 

Alude-se, assim, ao dever de pré-aviso como obrigação a ser respeitada pelo 

denunciante, no sentido de oferecer ao denunciatário tempo razoável antes que se 

efetive a extinção da relação contratual. O dever de pré-aviso, contudo, atende, 
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concomitantemente, a duas funções, tais sejam: permitir à parte que recebe a denúncia 

tempo suficiente para reorganizar suas atividades em face da iminente extinção do 

contrato e garantir que o contrato celebrado por tempo indeterminado dure pelo tempo 

mínimo necessário à tentativa de obtenção de seu escopo econômico. Conciliar 

interpretativamente estas restrições temporais ao exercício da denúncia parece 

inevitável à luz da normativa brasileira, em que há normas que inclusive estabelecem 

expressamente ambas as limitações à denúncia, como o art. 720 do Código Civil, 

segundo o qual, “se o contrato for por tempo indeterminado, qualquer das partes poderá 

resolvê-lo, mediante aviso prévio de noventa dias, desde que transcorrido prazo 

compatível com a natureza e o vulto do investimento exigido do agente”. Que a parte 

final do aludido artigo reproduza os termos empregados no art. 473, parágrafo único, 

denota a necessidade de avaliar o ordenamento em sua unidade e complexidade, de 

modo a utilizar instrumentos sistematicamente coerentes no âmbito do controle 

funcional da denúncia.  

Mostra-se problemática, ainda, a definição de qual seria o período razoável a que 

se submete o denunciante. A fluidez inerente à noção de razoabilidade recomenda que 

tal aspecto seja devidamente explorado, delineando esboço de conteúdo para a 

razoabilidade no direito brasileiro e, a partir daí, examinando critérios para a fixação 

casuística do prazo razoável vinculado à denúncia contratual. Além de critérios como o 

tempo de duração do contrato e os investimentos realizados, há outros que podem 

auxiliar o intérprete na aferição da razoabilidade do prazo, sendo igualmente relevante 

investigar qual a relação entre tais critérios e o prazo a ser observado pelo denunciante. 

Vale dizer, o tempo de duração sempre deve ser considerado como critério para a 

ampliação do prazo razoável ou, ao reverso, há situações em que o tempo de duração do 

contrato denunciado constitui aspecto que favorece um prazo menor de pré-aviso? 

Após o enquadramento jurídico da obrigação de conceder prazo razoável de pré-

aviso no âmbito do controle funcional da denúncia dos contratos, passa-se à análise do 

cumprimento e do descumprimento desta obrigação pelo denunciante. Examinam-se 

especialmente os inconvenientes que podem surgir – dada a natureza das relações 

contratuais passíveis de denúncia – da prorrogação compulsória do contrato denunciado. 

Procura-se avaliar, fora da perspectiva patológica que costuma guiar a análise da 

questão, de que maneiras a obrigação de pré-aviso poderia ser cumprida pela 

denunciante. Além disso, diferenciam-se as situações de adimplemento da obrigação de 

conceder de pré-aviso daquelas de inadimplemento desta obrigação. Enquanto no 
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primeiro caso pretende-se avaliar o remédio adequado para facilitar o cumprimento da 

obrigação imposta ao denunciante, no segundo há que se permitir ao denunciatário 

lesado a reparação dos prejuízos suportados com a extinção extemporânea da relação 

jurídica. 

Não obstante as propostas interpretivas quanto às possibilidades de cumprimento 

do dever de pré-aviso, busca-se apartar as situações em que o controle funcional da 

denúncia se fundamenta (não apenas na proteção da confiança das partes, mas) na tutela 

de interesses de terceiros ou na proteção de aspectos existenciais associados à tutela da 

pessoa humana. Em tais casos, a solução há de ser tal que permita garantir proteção aos 

interesses subjacentes à execução do contrato, extrapolando assim as pretensões 

patrimoniais das partes do contrato denunciado. 

Nota-se da leitura das questões destacadas que o tema da denúncia contratual 

suscita numerosas dificuldades. Há, portanto, amplo campo de investigação jurídica a 

ser explorado, notadamente a partir da perspectiva funcional de exame das normas e 

institutos do direito civil. O tema, além de apresentar aspectos teóricos de difícil 

sistematização, possui grande importância prática, sobretudo ao diante da necessidade 

de se oferecer ao intérprete balizas para a interpretação do prazo razoável a que se 

submete o direito à denúncia, bem como dos meios pelos quais se admite o 

cumprimento das obrigações impostas ao denunciante. Verifica-se, desse modo, que a 

temática se revela repleta de controvérsias teóricas e práticas, a merecer análise 

específica. 
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